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Nos últimos 17 anos, o Brasil
tem vivido fortes mudanças
na produção de leite, moti-

vadas fundamentalmente por alte-
rações institucionais e por inovação
tecnológica no setor industrial, de-
corrente do leite UHT ou leite em
caixinha.

No campo institucional, a aber-
tura econômica, com liberação de
cotas de importação e exportação,
redução das taxas de importação e
com o fim dos preços tabelados pelo
governo, a partir de 1990, propiciou
um profundo reposicionamento dos
agentes econômicos que participam
da cadeia. Sobrou alegria para a in-
dústria e o comércio e tristeza aos
então produtores de leite.

A introdução de forma consoli-
dada do leite UHT, a partir de 1992,
também propiciou forte mudança no
campo comercial e industrial. No
campo comercial, pode-se afirmar
que, antes da introdução do leite
UHT, a maior parte do leite era
comercializada por pequenos esta-
belecimentos comerciais (padarias,
mercearias, armazéns, entre ou-
tros), restando uma parcela peque-
na aos grandes supermercados. Por
razões de comodidade para os con-
sumidores e de redução de custos
para os supermercados, a introdu-
ção do leite UHT inverte esse qua-
dro, com ampla preferência dos con-
sumidores por este tipo de leite e
com domínio dos grandes supermer-
cados na sua comercialização. Os
atacadistas, até então praticamen-
te limitados ao leite em pó, também
passam a ter expressão na
comercialização do leite UHT.

Não seria exagero afirmar que
esse quadro revolucionou a produ-
ção de leite no Brasil, onde o gran-
de poder de negociação dos grandes
supermercados e atacadistas colo-
cou os industriais na defensiva, im-
pondo preços e condições de nego-
ciação. Não bastasse isso, os indus-
triais ainda tiveram de enfrentar um
poder ainda maior, o do monopólio
mundial da empresa Tetra Pak, pro-
dutora das embalagens UHT.

Com isso, a indústria tem tido
forte redução na sua capacidade de
impor condições no mercado de leite
fluido a sua jusante, restando-lhe a
capacidade de se impor a montan-
te, sobre os agricultores produtores
da matéria-prima. Desta forma, pre-
midos pela redução de suas mar-
gens, os industriais buscam maté-
ria-prima mais barata. É nesse con-
texto que a produção de leite à base
de pasto, com mão-de-obra familiar
ganha espaço. E esse tipo de pro-
dução está, em sua maioria, longe
dos grandes centros consumidores
e longe das regiões tradicionais de
produção de leite e da agricultura

empresarial ou patronal. Daí se ini-
cia a “diáspora” que redefine a geo-
grafia da produção brasileira de lei-
te, com forte entrada da agricultu-
ra familiar do Sul do Brasil e den-
tro dos Estados dessa região, uma
forte migração para o Oeste de San-
ta Catarina, Norte do Rio Grande
do Sul e Sudoeste e Oeste do
Paraná, onde se encontra o maior
maciço contíguo de agricultura fa-
miliar da América do Sul.

Neste ambiente, a agricultura
familiar de Santa Catarina impri-
miu forte expansão da produção es-
tadual de leite, com taxas de cres-
cimento muito acima da média
nacional, tendo crescido 420%, de
1990 a 2006, especialmente no Oes-
te, que produz cerca de dois terços
da produção estadual de leite.

Além de gerar boa renda, a pro-
dução de leite permite boa apro-
priação e distribuição da renda en-
tre os agricultores, irrigando o meio
rural e a economia dos pequenos e
médios municípios como nenhuma
outra atividade, rivalizando com a
aposentadoria rural. A título de
exemplo, para cada milhão de reais
gerados com suínos em parceria, só
30 a 40 mil ficam no meio rural
(suinocultores), enquanto o leite
pode injetar de 500 a 700 mil reais,
dependendo da tecnologia e dos
seus preços.

Todavia, dependendo da regu-
lação, das políticas públicas e dos
agentes de mercado para a condu-
ção da produção, esses espetacula-
res resultados e as ótimas perspec-
tivas de expansão podem naufragar,
à semelhança da amarga experiên-
cia da suinocultura. Resumindo,
pode-se afirmar que, se a sociedade
reserva a esta atividade apenas o
papel de fornecer o produto, pelas
regras de mercado, haverá forte
exclusão de agricultores e grande
parte do papel do poder público pode
ser dispensável (pesquisa, assistên-
cia técnica, crédito e outros instru-
mentos). Afinal, o mercado vai ajus-
tar oferta, demanda e preços sozi-
nho.  Mas se, a exemplo da Europa,
Estados Unidos, Canadá e muitos
outros países desenvolvidos, o
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Na tabela são apresentados os
cenários de 16 bilhões de litros por
ano, a produção atualmente
comercializada, e uma projeção de
26 bilhões de litros para a próxima
década, em dois níveis tecnológicos
(10 e 25L/vaca/dia), com o que se
obteve o número de vacas e o nú-
mero de produtores, para escalas
crescentes de 10 a 300 vacas por
produtor. Como resultados, num
cenário de intensa concentração,
com 300 vacas por produtor, 25L/
vaca/dia, restariam somente 5.845
produtores para a produção atual e
9.498 para a próxima década. No
extremo oposto, também com ex-
clusão mas muitíssimo menor, com
escala de dez vacas e produtividade
de 10L/vaca/dia, restariam 438.356
e/ou 712.329 produtores, respecti-
vamente, para a demanda atual e
da próxima década. Observa-se que
em ambos os casos haverá exclusão
da atividade, mas a diferença pode-
rá ser monstruosa e os resultados
desastrosos, dependendo da escolha.

Uma referência para reflexão po-
deria ser o Plano Safra 2007/2008.
Nele, o redutor de 50% na renda

Brasil (e o Sul em especial) dese-
jar promover desenvolvimento, é
essencial ter a consolidação da
agricultura familiar como uma das
estratégias centrais, e nela a ativi-
dade leiteira como uma das princi-
pais, senão a principal atividade ge-
radora e distribuidora de renda.

Santa Catarina já conheceu a es-
tratégia imposta pelo mercado na
suinocultura, com muitos custos ao
setor público, resultados econômi-
cos pífios e resultados sociais e
ambientais danosos. Por sua vez, a
estratégia desenvolvimentista pas-
sa por uma orientação clara e sele-
tiva de todos os instrumentos de
políticas setoriais (pesquisa, assis-
tência técnica e extensão rural, cré-
dito, apoio em ações de fomento,
etc.). Isso basta ou é necessário re-
gular os espaços e o acesso ao mer-
cado de leite e derivados? O mundo
desenvolvido não conseguiu trilhar
nenhum caminho fora do estabele-
cimento de cotas de produção, por
região e por agricultor. Lamentavel-
mente, o Brasil nem conhece com
precisão o número de produtores de
leite, estimado entre 1,2 e 1,4 mi-
lhão de agricultores. Nesse ambi-
ente, os impactos de uma possível
escolha entre essas estratégias (que
está na agenda do setor) podem ser

bruta do leite, para fins de
enquadramento, propicia que pro-
dutores com até 1.000L/dia possam
se beneficiar de juros altamente
preferenciais. Para o mercado atu-
al, de 16 bilhões de litros/ano, ha-
veria espaço para apenas 44 mil pro-
dutores de leite no Brasil com essa
escala de produção.

É sempre importante lembrar
que todos no Brasil estão na corri-
da e que Santa Catarina tem cerca
de 100 mil produtores e o Sul do
Brasil, cerca de 400 mil. Também é
bom lembrar que a atividade leitei-
ra possivelmente seja a última
“commodity” agrícola em torno da
qual pode ser consolidado um gran-
de número de agricultores familia-
res. A palavra e o desafio ficam com
a sociedade brasileira e catarinense,
suas lideranças, técnicos, seus go-
vernos, a opinião pública em geral
para discutir e decidir sobre as es-
colhas, suas conseqüências, bem
como a resolução e o encaminha-
mento dos problemas decorrentes
das escolhas2. De outra forma, qual
a ocupação e a renda substituta que
Santa Catarina oferecerá aos agricul-
tores familiares em troca dos cerca
de 2 bilhões de reais propiciados pe-
las produções de fumo e de leite?

2Não bastasse isso, SC tem cerca de 65 mil famílias de fumicultores, que obtêm uma renda superior a 1 bilhão de reais, mas está em
iminente exclusão motivada especialmente pela assinatura da Convenção Quadro pelo Brasil.

vistos no número de produtores que
restariam na atividade e, em con-
seqüência, no  número de excluídos,
conforme a Tabela 1.

Tabela 1. Produtores de leite para dois níveis de produtividade e em diferentes escalas de produção por agricultor,
para o mercado atual (16 bilhões de litros) e para um cenário otimista para 2017 (26 bilhões de litros)

       16 bilhões de litros/ano        26 bilhões de litros/ano
  10L/vaca/dia     25L/vaca/dia   10L/vaca/dia 25L/vaca/dia

Vaca/produtor 4.383.562 vacas   1.753.245 vacas 7.123.288 vacas 2.849.315 vacas

Nº agricultores   Nº agricultores Nº agricultores Nº agricultores

  10      438.356         175.342        712.329 284.932

  20      219.178           87.671        356.164 142.466

  30      146.119           58.447        237.443   94.977

  50        87.671           35.068        142.466  56.986

100        43.836           17.534 71.233  28.493

200        21.918             8.767 35.616  14.247

300        14.612             5.845 23.744    9.498

Fonte: Os dados de produção atual foram obtidos do IBGE. As demais informações foram geradas pelo autor.
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A  suinocultura, do ponto de
 vista social e econômico, é
 uma atividade de suma im-

portância como geradora de empre-
gos e fixadora do homem no cam-
po. No entanto, ela é considerada
pelos órgãos ambientais como uma
atividade altamente poluidora, pois
não é dado um destino adequado aos
efluentes por ela gerados. Com base
na Lei de Crimes Ambientais nº
9.605/98, o produtor pode ser respon-
sabilizado criminalmente por eventu-
ais danos causados ao meio ambiente,
à saúde dos homens e aos animais.

Grande parte dessa poluição ori-
ginou-se da forma como a criação

Suinocultura e ordenamento territorialSuinocultura e ordenamento territorialSuinocultura e ordenamento territorialSuinocultura e ordenamento territorialSuinocultura e ordenamento territorial
Valci Francisco Vieira1

de suínos se desenvolveu, ou seja,
sem planejamento tanto por parte
governamental como dos produto-
res. Até a década de 70, a atividade
tinha sua base econômica voltada
para a produção de banha e para sub-
sistência da família dos agricultores,
sendo que a criação era realizada à
solta, sem preocupação com a nu-
trição e o manejo adequado do re-
banho, tampouco com o meio ambi-
ente. Atualmente, porém, essa ativi-

dade passa a ter grande destaque na
alimentação da população e nas expor-
tações catarinenses, passando de pro-
duto de subsistência para um produto
gerenciado pelas agroindústrias.

As agroindústrias e os produto-
res adotaram o confinamento como
modelo para a produção de animais
em larga escala com o objetivo de
atender aos mercados nacional e
internacional. Neste modelo, o es-
paço físico reduzido, o tempo exíguo
e o emprego de técnicas modernas
de criação são as principais carac-
terísticas. Dessa forma, o suíno pas-
sa a maior parte de seu tempo se
alimentando, excretando e gerando

1Geógrafo, M.Sc., Epagri/Centro de Informações de Recursos Ambientais e de Hidrometeorologia – Ciram –, C.P. 502, 88034-901
Florianópolis, SC, fone: (48) 3239-8151, e-mail: valci@epagri.sc.gov.br.

Sistema de tratamento inadequado, com  revestimento de lona
completamente deteriorada pela ação do tempo e risco de
transbordamento de dejeto

grande quantidade de dejetos que
provocam problemas de ordem
ambiental (água, ar, solo) e causam
doenças devido ao alto poder
poluente dos resíduos e seu mane-
jo inadequado.

Um dos problemas oriundos des-
se crescimento desordenado foi a
instalação de granjas de suínos em
áreas inadequadas, sem a observân-
cia da legislação ambiental ou conhe-
cimento do risco e vulnerabilidade do

meio ambiente. Como exemplo, ci-
tam-se a não-observância da distân-
cia mínima exigida nas construções
em relação aos cursos d’água, o
manejo inadequado dos dejetos de-
vido à falta de uma avaliação ade-
quada dos impactos e potenciais ris-
cos de poluição, a não-verificação do
solo quanto à aptidão e à declividade
para a instalação de granjas,
esterqueiras e destino dos dejetos,
etc. Cabe salientar que as
tecnologias disponíveis para trata-
mento de dejetos muitas vezes não
estão ao alcance financeiro dos pro-
dutores e que, isoladas, não resol-
vem o problema.

Diante dessa problemática, tor-
na-se necessária a realização de um
diagnóstico fornecendo informações
como quantidades de efluentes ge-
rados, áreas adequadas para rece-
bimento de dejetos, consumo de
água, etc. e outros dados reunidos
em um documento para dar subsí-
dios à construção de um processo
de ordenamento territorial da
suinocultura em Santa Catarina
que contemple os preceitos funda-
mentais da sustentabilidade. Deve-
rão ser consideradas as particulari-
dades dos diferentes sistemas de
produção praticados pelos produto-
res, respeitando as limitações
ambientais e as potencialidades eco-
nômicas. Além disso, é preciso as-
segurar uma ampla participação da
sociedade em todas as fases do pro-
cesso. Tudo isso poderá contribuir
para, em médio prazo, reduzir ou
até mesmo impedir a pressão
ambiental existente em determina-
das regiões do território catarinense
e definir áreas aptas para expandir
ou descentralizar a produção.

Neste aspecto, embora o objeto
de estudo seja a suinocultura, não
se deve esquecer que existem ou-
tras atividades econômicas que cau-
sam impactos ambientais e que tam-
bém devem ser contempladas numa
discussão dessa natureza.


